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Como passar em um concurso público?

Todos nós sabemos que é um grande desafio ser aprovado em concurso público, dessa maneira é muito importante o concurseiro 
estar focado e determinado em seus estudos e na sua preparação. É verdade que não existe uma fórmula mágica ou uma regra de como 
estudar para concursos públicos, é importante cada pessoa encontrar a melhor maneira para estar otimizando sua preparação.

Algumas dicas podem sempre ajudar a elevar o nível dos estudos, criando uma motivação para estudar. Pensando nisso, a Solução 
preparou esta introdução com algumas dicas que irão fazer toda a diferença na sua preparação.

Então mãos à obra!

• Esteja focado em seu objetivo: É de extrema importância você estar focado em seu objetivo: a aprovação no concurso. Você vai ter 
que colocar em sua mente que sua prioridade é dedicar-se para a realização de seu sonho;

• Não saia atirando para todos os lados: Procure dar atenção a um concurso de cada vez, a dificuldade é muito maior quando você 
tenta focar em vários certames, pois as matérias das diversas áreas são diferentes. Desta forma, é importante que você defina uma 
área e especializando-se nela. Se for possível realize todos os concursos que saírem que englobe a mesma área;

• Defina um local, dias e horários para estudar: Uma maneira de organizar seus estudos é transformando isso em um hábito, 
determinado um local, os horários e dias específicos para estudar cada disciplina que irá compor o concurso. O local de estudo não 
pode ter uma distração com interrupções constantes, é preciso ter concentração total;

• Organização: Como dissemos anteriormente, é preciso evitar qualquer distração, suas horas de estudos são inegociáveis. É 
praticamente impossível passar em um concurso público se você não for uma pessoa organizada, é importante ter uma planilha 
contendo sua rotina diária de atividades definindo o melhor horário de estudo;

• Método de estudo: Um grande aliado para facilitar seus estudos, são os resumos. Isso irá te ajudar na hora da revisão sobre o assunto 
estudado. É fundamental que você inicie seus estudos antes mesmo de sair o edital, buscando editais de concursos anteriores. Busque 
refazer a provas dos concursos anteriores, isso irá te ajudar na preparação.

• Invista nos materiais: É essencial que você tenha um bom material voltado para concursos públicos, completo e atualizado. Esses 
materiais devem trazer toda a teoria do edital de uma forma didática e esquematizada, contendo exercícios para praticar. Quanto mais 
exercícios você realizar, melhor será sua preparação para realizar a prova do certame;

• Cuide de sua preparação: Não são só os estudos que são importantes na sua preparação, evite perder sono, isso te deixará com uma 
menor energia e um cérebro cansado. É preciso que você tenha uma boa noite de sono. Outro fator importante na sua preparação, é 
tirar ao menos 1 (um) dia na semana para descanso e lazer, renovando as energias e evitando o estresse.

A motivação é a chave do sucesso na vida dos concurseiros. Compreendemos que nem sempre é fácil, e às vezes bate aquele desânimo 
com vários fatores ao nosso redor. Porém tenha garra ao focar na sua aprovação no concurso público dos seus sonhos.

Como dissemos no começo, não existe uma fórmula mágica, um método infalível. O que realmente existe é a sua garra, sua dedicação 
e motivação para realizar o seu grande sonho de ser aprovado no concurso público. Acredite em você e no seu potencial.

A Solução tem ajudado, há mais de 36 anos, quem quer vencer a batalha do concurso público. Vamos juntos!
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LEITURA, COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS.

Definição Geral
Embora correlacionados, esses conceitos se distinguem, pois 

sempre que compreendemos adequadamente um texto e o objetivo 
de sua mensagem, chegamos à interpretação, que nada mais é 
do que as conclusões específicas. Exemplificando, sempre que 
nos é exigida a compreensão de uma questão em uma avaliação, 
a resposta será localizada no próprio no texto, posteriormente, 
ocorre a interpretação, que é a leitura e a conclusão fundamentada 
em nossos conhecimentos prévios.  

Compreensão de Textos  
Resumidamente, a compreensão textual consiste na análise do 

que está explícito no texto, ou seja, na identificação da mensagem. 
É assimilar (uma devida coisa) intelectualmente, fazendo uso 
da capacidade de entender, atinar, perceber, compreender. 
Compreender um texto é apreender de forma objetiva a mensagem 
transmitida por ele. Portanto, a compreensão textual envolve a 
decodificação da mensagem que é feita pelo leitor. Por exemplo, 
ao ouvirmos uma notícia, automaticamente compreendemos 
a mensagem transmitida por ela, assim como o seu propósito 
comunicativo, que é informar o ouvinte sobre um determinado 
evento. 

Interpretação de Textos  
É o entendimento relacionado ao conteúdo, ou melhor, os 

resultados aos quais chegamos por meio da associação das ideias 
e, em razão disso, sobressai ao texto. Resumidamente, interpretar 
é decodificar o sentido de um texto por indução. 

A interpretação de textos compreende a habilidade de se 
chegar a conclusões específicas após a leitura de algum tipo de 
texto, seja ele escrito, oral ou visual.   

Grande parte da bagagem interpretativa do leitor é resultado 
da leitura, integrando um conhecimento que foi sendo assimilado 
ao longo da vida. Dessa forma, a interpretação de texto é subjetiva, 
podendo ser diferente entre leitores.  

Exemplo de compreensão e interpretação de textos
Para compreender melhor a compreensão e interpretação de 

textos, analise a questão abaixo, que aborda os dois conceitos em 
um texto misto (verbal e visual):

FGV > SEDUC/PE > Agente de Apoio ao Desenvolvimento Esco-
lar Especial > 2015

Português > Compreensão e interpretação de textos

A imagem a seguir ilustra uma campanha pela inclusão social.

“A Constituição garante o direito à educação para todos e a 
inclusão surge para garantir esse direito também aos alunos com 
deficiências de toda ordem, permanentes ou temporárias, mais ou 
menos severas.”

A partir do fragmento acima, assinale a afirmativa incorreta.
(A) A inclusão social é garantida pela Constituição Federal de 

1988.
(B) As leis que garantem direitos podem ser mais ou menos 

severas.
(C) O direito à educação abrange todas as pessoas, deficientes 

ou não.
(D) Os deficientes temporários ou permanentes devem ser 

incluídos socialmente.
(E) “Educação para todos” inclui também os deficientes.

Comentário da questão:
Em “A” o texto é sobre direito à educação, incluindo as pessoas 

com deficiência, ou seja, inclusão de pessoas na sociedade. = 
afirmativa correta.

Em “B” o complemento “mais ou menos severas” se refere à 
“deficiências de toda ordem”, não às leis. = afirmativa incorreta.

Em “C” o advérbio “também”, nesse caso, indica a inclusão/
adição das pessoas portadoras de deficiência ao direito à educação, 
além das que não apresentam essas condições. = afirmativa correta.

Em “D” além de mencionar “deficiências de toda ordem”, o 
texto destaca que podem ser “permanentes ou temporárias”. = 
afirmativa correta.

Em “E” este é o tema do texto, a inclusão dos deficientes. = 
afirmativa correta.

Resposta: Logo, a Letra B é a resposta Certa para essa questão, 
visto que é a única que contém uma afirmativa incorreta sobre o 
texto. 
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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.
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Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato é uma 
coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma maneira, 
através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

VOCABULÁRIO: SENTIDO DENOTATIVO E CONOTATIVO, SI-
NONÍMIA, ANTONÍMIA, HOMONÍMIA, PARONÍMIA E PO-
LISSEMIA. 

Visão Geral: o significado das palavras é objeto de estudo 
da semântica, a área da gramática que se dedica ao sentido das 
palavras e também às relações de sentido estabelecidas entre elas.

Denotação e conotação 
Denotação corresponde ao sentido literal e objetivo das 

palavras, enquanto a conotação diz respeito ao sentido figurado das 
palavras. Exemplos: 

“O gato é um animal doméstico.”
“Meu vizinho é um gato.”  

No primeiro exemplo, a palavra gato foi usada no seu verdadeiro 
sentido, indicando uma espécie real de animal. Na segunda frase, a 
palavra gato faz referência ao aspecto físico do vizinho, uma forma 
de dizer que ele é tão bonito quanto o bichano. 

Hiperonímia e hiponímia
Dizem respeito à hierarquia de significado. Um hiperônimo, 

palavra superior com um sentido mais abrangente, engloba um 
hipônimo, palavra inferior com sentido mais restrito.

Exemplos:  
– Hiperônimo: mamífero: – hipônimos: cavalo, baleia.
– Hiperônimo: jogo – hipônimos: xadrez, baralho.

Polissemia e monossemia 
A polissemia diz respeito ao potencial de uma palavra 

apresentar uma multiplicidade de significados, de acordo com o 
contexto em que ocorre. A monossemia indica que determinadas 
palavras apresentam apenas um significado.  Exemplos:  

– “Língua”, é uma palavra polissêmica, pois pode por um idioma 
ou um órgão do corpo, dependendo do contexto em que é inserida. 

– A palavra “decalitro” significa medida de dez litros, e não 
tem outro significado, por isso é uma palavra monossêmica.  
 

Sinonímia e antonímia 
A sinonímia diz respeito à capacidade das palavras serem 

semelhantes em significado. Já antonímia se refere aos significados 
opostos. Desse modo, por meio dessas duas relações, as palavras 
expressam proximidade e contrariedade.

Exemplos de palavras sinônimas: morrer = falecer; rápido = 
veloz. 

Exemplos de palavras antônimas: morrer x nascer; pontual x 
atrasado.

Homonímia e paronímia 
A homonímia diz respeito à propriedade das palavras 

apresentarem: semelhanças sonoras e gráficas, mas distinção de 
sentido (palavras homônimas), semelhanças homófonas, mas 
distinção gráfica e de sentido (palavras homófonas) semelhanças 
gráficas, mas distinção sonora e de sentido (palavras homógrafas). 
A paronímia se refere a palavras que são escritas e pronunciadas de 
forma parecida, mas que apresentam significados diferentes. Veja 
os exemplos:
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LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS / BA

PREÂMBULO
Nós, os representantes do povo de Cruz das Almas, constituí-

dos em Po der Legislativo Orgânico deste Município, reunidos em 
Câmara Municipal, com as atribuições previstas no Artigo 29 da 
Constituição Federal, votamos e promulgamos a seguinte LEI ORG 
ÂNICA

Nós, Vereadores do Município de Cruz das Almas, no uso de 
nossas atribuições legais e no exercício dos poderes a nós outor-
gados pela Carta Magna de 1988, pela Constituição do Estado da 
Bahia, nos termos do artigo SO inciso I da Lei Orgânica do Município 
de Cruz das Almas, de OS de abril de1990 e demais institutos legais, 
sob a proteção de Deus e com o apoio da comunidade cruzalmen-
se, uni dos com o escopo de preservar o Estado Democrático de 
Direito e os Direitos e Garantias Fundamentais do homem (como a 
liberdade, a igualdade, o combate a qualquer forma de opressão, 
preconceito, exploração do homem pelo homem, etc.), velando 
pela prevalência da Paz e pela Justiça Social, promulgamos a pri-
meira Emenda Substitutiva à Lei Orgânica do Município de Cruz das 
Almas, revi sando - a, atualizando - a, ampliando - a e apresentando 
sua 2a Edição. 

Cruz das Almas, 12 de novembro de 2002.

A Mesa da Câmara Municipal de Cruz das Almas, nos termos do 
Artigo 50, Inciso I, da Lei Orgânica do Município de Cruz das Almas, 
de 05 de abril de 1990, promulga a seguinte Emenda Substitutiva à 
Lei Orgânica.

Fica alterada a Lei Orgânica do Município de Cruz das Almas, 
passando a vigorar com a redação seguinte.

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

Art. 1° O Município de Cruz das Almas integra a união indisso-
lúvel da República Federativa do Brasil e tem como fundamentos:

I - a autonomia;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Art. 2° Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 

de representantes eleitos diretamente, nos termos da Constituição 
Estadual e desta Lei Orgânica.

Art. 3º São objetivos fundamentais dos cidadãos deste Municí-
pio e de seus representantes:

I - assegurar a construção de uma sociedade livre, justa e soli-
dária;

II - garantir o desenvolvimento local e regional;

III - contribuir para o desenvolvimento estadual e nacional;
IV - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais na área urbana e na área rural;
V - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
Art. 4° Os direitos e deveres individuais e coletivos, na forma 

prevista na Constituição Federal, integram esta Lei Orgânica e de-
vem ser afixados em todas as repartições públicas do Município, 
nas escolas, nos hospitais ou em qualquer local de acesso público, 
para que todos possam, permanentemente, tomar ciência, exigir 
o seu cumprimento por parte das autoridades e cumprir, por sua 
parte, o que cabe a cada cidadão habitante deste município ou que 
em seu território transite.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO ADMINISTRATIVA

Art. 5° • O Município de Cruz das Almas, pessoa jurídica de di-
reito público interno, é unidade integrante da organização político 
administrativa do Estado da Bahia, no pleno uso da sua autonomia 
política, administrativa e financeira, reger - se - á por esta Lei Orgâ-
nica e pelas Leis que adotar, observados os preceitos e princípios 
da Constituição Federal e da Constituição Estadual, nos limites do 
seu território.

Art. 6º São Poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si o Legislativo e o Executivo.

Art. 7º São símbolos do Município sua Bandeira, seu Hino e seu 
Brasão.

Parágrafo Único A lei poderá estabelecer outros símbolos, dis-
pondo sobre o seu uso no território do Município.

Art. 8° Constituem bens do Município todas as coisas móveis e 
imóveis, por natureza ou acessão física, direitos e ações que atual-
mente lhe pertençam a qualquer título, bem assim os que lhe vie-
rem a ser atribuídos por lei e os que se incorporarem ao seu patri-
mônio por ato jurídico perfeito.

Art. 9º A sede do Município dá - lhe o nome e tem a categoria 
de cidade.

§1º Constituem bairros as porções contínuas e contíguas do 
território da sede, com denominação própria, representando meras 
divisões geográficas desta.

§2° É facultada a descentralização administrativa com a criação, 
nos bairros, de sub - sedes da Prefeitura, na forma de lei de iniciati-
va do Poder Executivo.
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CAPÍTULO II
DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO

Art. 10 O Município poderá dividir - se, para fins administrati-
vos, em Distritos a serem criados, organizados, suprimidos ou fun-
didos por lei após consulta plebiscitária à população diretamente 
interessada, observada a legislação estadual e o atendimento aos 
requisitos estabelecidos no art. 12 desta Lei Orgânica.

§1º A criação do Distrito poderá efetuar - se mediante fusão 
de dois ou mais Distritos, que serão suprimidos, sendo dispensa-
da, nesta hipótese, a verificação dos requisitos do art. 12 desta Lei 
Orgânica.

§2° A extinção do Distrito somente se efetuará mediante con-
sulta plebiscitária à população da área interessada.

§3º O Distrito terá o nome da respectiva sede, cuja categoria 
será a de vila.

Art. 11 Distrito é parte do território do Município, dividido para 
fins administrativos de circunscrição territorial e de jurisdição mu-
nicipal, com denominação própria.

§1° Aplica - se ao distrito o disposto no §2° do artigo 9º desta 
Lei Orgâ nica.

§2º O distrito poderá subdividir - se em vilas, de acordo com 
a lei.

Art. 12  São requisitos para a criação de distritos:
I - população, eleitorado e 1rrecadação não inferiores à quinta 

parte exigida para a criação de município;
II - existência, na povoação - sede, de, pelo menos, cinquenta 

moradias, escola pública, posto de saúde e posto policial.
Parágrafo Único Comprova - se o atendimento às exigências 

enumeradas neste artigo mediante:
I - declaração, emitida pela Fundação Instituto Brasileiro de Ge-

ografia e Estatística IBGE, de estimativa de população;
II - certidão, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral, certifican-

do o número de eleitores;
III - certidão, emitida pelo agente municipal de estatística ou 

pela repartição competente do Município, certificando o numero 
de moradias;

IV - certidão do órgão fazendário estadual e do municipal, cer-
tificando a arrecadação na respectiva área territorial;

V - certidão, emitida pela Prefeitura ou pelas Secretarias de 
Educação, de Saúde e de Segurança Pública do Estado, certificando 
a existência de escola pública e de postos de saúde e policial na 
povoação - sede.

Art. 13 Na fixação das divisas distritais devem ser observadas 
as seguintes normas:

I - sempre que possível, serão evitadas formas assimétricas, es-
trangulamentos e alongamentos exagerados;

IIpreferência, para a delimitação, às linhas naturais, facilmente 
identificáveis;

III - na inexistência de linhas naturais, utilização de linha reta, 
cujos extremos, pontos naturais ou não, sejam facilmente identifi-
cáveis;

IV - é vedada a interrupção da continuidade territorial do Mu-
nicípio ou do distrito de origem.

Parágrafo Único As divisas distritais devem ser descritas trecho 
a trecho, salvo, para evitar duplicidade, nos trechos que coincidirem 
com os limites municipais.

Art. 14 A alteração de divisão administrativa do Município so-
mente pode ser feita quadrienalmente no ano anterior ao das elei-
ções municipais.

Art. 15 A instalação do Distrito far - se - á perante o Juiz de Di-
reito da Comarca, na sede do Distrito.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 16 Ao Município compete prover a tudo quanto diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, 
cabendo - lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribui-
ções:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-

ber;
II - Ielaborar as diretrizes orçamentárias, o orçamento anual e 

o plano plurianual;
IV - instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas ren-

das;
V - fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
VI - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 

estadual;
VII - dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços municipais;
VIII - dispor sobre administração, utilização e alienação dos 

bens públicos;
IX - organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico dos ser-

vidores públicos;
X - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de conces-

são ou permissão, os serviços públicos locais, inclusive o de trans-
porte coletivo, que tem caráter essencial;

XI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré - escolar e de ensino funda-
mental;

XII - instituir, executar e apoiar programas educacionais e cul-
turais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do ado-
lescente;

XIII - amparar, de modo especial, os idosos e os portadores de 
deficiência;

XIV - estimular a participação popular na formulação de políti-
cas públicas e sua ação governamental, estabelecendo programas 
de incentivo a projetos de organização comunitária nos campos so-
cial e econômico, cooperativas de produção e mutirões;

XV - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, inclusive 
assistência nas emergências médico - hospitalares de pronto - so-
corro com recursos próprios ou mediante convênio com entidades 
especializadas;

XVI - planejar e controlar, de forma adequada e ordenada o 
uso, o parcelamento e a ocupação do solo em seu território;

XVII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de ar-
ruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes a ordenação do seu território, observa-
das as diretrizes das leis federal e estadual;

XVIII - instituir, planejar e fiscalizar programas de desenvol-
vimento urbano nas áreas de habitação e saneamento básico, de 
acordo com as diretrizes estabelecidas na legislação federal, sem 
prejuízo do exercício da competência comum correspondente;
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XIX - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar, hospitalar, comercial, indus-
trial, bem como de outros detritos e resíduos de qualquer natureza;

XX - conceder e renovar licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços e quaisquer outros;

XXI - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimen-
to cuja atividade venha a se tornar prejudicial à saúde, à higiene, à 
segurança, a.o sossego e aos bons costumes;

XXII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horá-
rios para funcionamento de estabel.ecímentos industriais, comer-
ciais, de serviços e outros, atendidas as normas da legislação esta-
dual e federal aplicáveis;

XXIII - organizar e manter os serviços de fiscalização necessária 
ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXIV - fiscalizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições 
sanitárias dos gêneros alimentícios, observada a legislação federal 
pertinente;

XXV - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercado-
rias apreendidos em decorrência de transgressão da legislação mu-
nicipal;

XXVI - dispor sobre registro, guarda, vacinação e captura de ani-
mais, com a finalidade precípua de controlar e erradicar moléstias 
de que possam ser portadores ou transmissores;

XXVII - disciplinar os serviços de carga e descarga, bem como fi-
xar a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias 
públicas municipais, inclusive nas vicinais cuja conservação seja de 
sua competência;

XXVIII - sinalizar as vias urbanas e as eslfadas municipais, bem 
como regulamentar e fiscalizar sua utilização;

XXIX - regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, 
especialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os 
pontos .de parada obrigatória de veículos de transporte coletivo;

XXX - fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego 
em condições especiais;

XXXI - regular a disposição, o traçado e as demais condições de 
uso dos bens públicos de uso comum;

XXXII - regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive o 
uso de taxímetro;

XXXIIIdispor sobre os serviços funerais e de cemitérios, encar-
regando - se da administração daqueles que forem públicos e fisca-
lizando os pertencentes a entidades privadas;

XXXIV - regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 
fixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de qualquer 
outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos ao 
poder de polícia municipal;

XXXV - fixar os locais de estacionamento público de táxis e de-
mais veículos;

XXXVI - estabelecer servidões administrativas necessárias à re-
alização de seus serviços, inclusive à dos seus concessionários;

XXXVII - adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação;
XXXVIII - assegurar a expedição de certidões, quando requeri-

das às repartições municipais, para defesa de direitos e esclareci-
mento de situações;

XXXIX - definir percentuais mínimos orçamentários destinados 
à proteção do meio ambiente;

XL - elaborar o plano diretor de de.senvolvimento integrado, 
com o objetivo de ordenar as funções sociais da cidade e garantir o 
bem estar de seus habitantes;

XLI - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

XLII - publicar na imprensa local, da região ou da capital, os 
seus atos, leis, balancetes mensais, o balanço anual de suas contas 
e o orçamento anual;

XLIII - conceder, permitir ou autorizar os serviços de transporte 
coletivo e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XLIV - tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária, 
quando houver;

XLV - estabelecer e impor penalidade por infração de suas leis 
e regulamentos;

XLVI - promover os seguintes serviços:
a)mercados, feiras e matadouros;
b)construção e conservação de estradas e caminhos munici-

pais;
c)iluminação pública;
§1° As competências previstas neste artigo não esgotam o exer-

cício privativo de outras, na forma da lei, desde que atenda ao pecu-
liar interesse do Município e ao bem - estar de sua população e não 
conflite com a competência federal e estadual.

§2º As normas de edificação, de loteamento e arruamento a 
que se refere o inciso XVII deste artigo deverão exigir reserva de 
áreas destinadas a:

a)zonas verdes e demais logradouros públicos;
b)vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 

esgotos e de águas pluviais;
c)passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas 

pluviais nos fundos dos lotes, obedecidas as dimensões e demais 
condições estabelecidas na legislação.

§3º A lei complementar de criação da guarda municipal estabe-
lecerá a organização e competência dessa força auxiliar na proteção 
dos bens, serviços e instalações municipais.

§4º A política de desenvolvimento urbano, com o objetivo de 
ordenar as funções sociais da cidade e garantir o bem - estar de 
seus habitantes, deve ser consubstanciada em Plano Diretor de De-
senvolvimento Integrado, nos termos do Art. 182, §1°, da Constitui-
ção Federal.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 17 É da competência administrativa comum do Município, 
da União e do Estado, observada a lei complementar federal, no 
exercício das seguintes medidas:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas; observada a legislação e ação fiscalizadora 
estadual e federal;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
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LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO

LEI Nº 9.503/1997 (CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO) E 
SUAS ALTERAÇÕES

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do 
território nacional, abertas à circulação, rege-se por este Código.

§1º Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, ve-
ículos e animais, isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e operação de carga ou 
descarga.

§2º O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e 
dever dos órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de 
Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas competências, 
adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito.

§3º Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional 
de Trânsito respondem, no âmbito das respectivas competências, 
objetivamente, por danos causados aos cidadãos em virtude de 
ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito 
seguro.

§4º (VETADO)
§5º Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema 

Nacional de Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-ambiente.

Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, 
os logradouros, os caminhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo órgão ou entidade com 
circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e 
as circunstâncias especiais.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas 
vias terrestres as praias abertas à circulação pública, as vias internas 
pertencentes aos condomínios constituídos por unidades autôno-
mas e as vias e áreas de estacionamento de estabelecimentos pri-
vados de uso coletivo. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 3º As disposições deste Código são aplicáveis a qualquer 
veículo, bem como aos proprietários, condutores dos veículos na-
cionais ou estrangeiros e às pessoas nele expressamente mencio-
nadas.

Art. 4º Os conceitos e definições estabelecidos para os efeitos 
deste Código são os constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE TRÂNSITO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o conjunto de ór-
gãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que tem por finalidade o exercício das atividades de 
planejamento, administração, normatização, pesquisa, registro e 
licenciamento de veículos, formação, habilitação e reciclagem de 
condutores, educação, engenharia, operação do sistema viário, 
policiamento, fiscalização, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.

Art. 6º São objetivos básicos do Sistema Nacional de Trânsito:
I - estabelecer diretrizes da Política Nacional de Trânsito, com 

vistas à segurança, à fluidez, ao conforto, à defesa ambiental e à 
educação para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;

II - fixar, mediante normas e procedimentos, a padronização de 
critérios técnicos, financeiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;

III - estabelecer a sistemática de fluxos permanentes de infor-
mações entre os seus diversos órgãos e entidades, a fim de facilitar 
o processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II
DA COMPOSIÇÃO E DA COMPETÊNCIA DO SISTEMA NA-

CIONAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de Trânsito os seguintes 
órgãos e entidades:

I - o Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, coordenador 
do Sistema e órgão máximo normativo e consultivo;

II - os Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN e o Conselho 
de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE, órgãos normativos, 
consultivos e coordenadores;

III - os órgãos e entidades executivos de trânsito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

IV - os órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

V - a Polícia Rodoviária Federal;
VI - as Polícias Militares dos Estados e do Distrito Federal; e
VII - as Juntas Administrativas de Recursos de Infrações - JARI.
Art. 7º-A. A autoridade portuária ou a entidade concessioná-

ria de porto organizado poderá celebrar convênios com os órgãos 
previstos no art. 7º, com a interveniência dos Municípios e Estados, 
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juridicamente interessados, para o fim específico de facilitar a autu-
ação por descumprimento da legislação de trânsito. (Incluído pela 
Lei nº 12.058, de 2009)

§1º O convênio valerá para toda a área física do porto organiza-
do, inclusive, nas áreas dos terminais alfandegados, nas estações de 
transbordo, nas instalações portuárias públicas de pequeno porte e 
nos respectivos estacionamentos ou vias de trânsito internas. (In-
cluído pela Lei nº 12.058, de 2009)

§2º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
§3º (VETADO)(Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009)
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organi-

zarão os respectivos órgãos e entidades executivos de trânsito e 
executivos rodoviários, estabelecendo os limites circunscricionais 
de suas atuações.

Art. 9º O Presidente da República designará o ministério ou 
órgão da Presidência responsável pela coordenação máxima do Sis-
tema Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado o CONTRAN e 
subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da União.

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Federal, é composto 
dos Ministros de Estado responsáveis pelas seguintes áreas de com-
petência: (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - (VETADO)
II - (VETADO)
 II-A - (revogado);(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 III - ciência, tecnologia e inovações; (Redação dada pela Lei nº 

14.599, de 2023)
 IV - educação;(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 V - defesa; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
 VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
VII - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
VIII - (VETADO)
IX - (VETADO)
X - (VETADO)
XI - (VETADO)
XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - (VETADO)
XV - (VETADO)
XVI - (VETADO)
XVII - (VETADO)
XVIII - (VETADO)
XIX - (VETADO)
XX - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
XXI - (VETADO)
XXII - saúde; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXV - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 

(Vigência)
XXVI - indústria e comércio; (Redação dada pela Lei nº 14.599, 

de 2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 

2023)
XXIX - segurança pública; (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

XXX - mobilidade urbana. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)
§1º (VETADO)
§2º (VETADO)
§3º (VETADO)
 §3º-A. O Contran será presidido pelo Ministro de Estado ao 

qual estiver subordinado o órgão máximo executivo de trânsito da 
União.(Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

 §4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se representar por 
servidores de nível hierárquico igual ou superior ao Cargo Comis-
sionado Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-general, na hipótese 
de tratar-se de militar. (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§5º Compete ao dirigente do órgão máximo executivo de trân-
sito da União atuar como Secretário-Executivo do Contran.  (Reda-
ção dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§6º O quórum de votação e de aprovação no Contran é o de 
maioria absoluta.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vi-
gência)

Art. 10-A. Poderão ser convidados a participar de reuniões do 
Contran, sem direito a voto, representantes de órgãos e entidades 
setoriais responsáveis ou impactados pelas propostas ou matérias 
em exame.  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

Art. 11. (VETADO)
Art. 12. Compete ao CONTRAN:
I - estabelecer as normas regulamentares referidas neste Códi-

go e as diretrizes da Política Nacional de Trânsito;
II - coordenar os órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, obje-

tivando a integração de suas atividades;
III - (VETADO)
IV - criar Câmaras Temáticas;
V - estabelecer seu regimento interno e as diretrizes para o fun-

cionamento dos CETRAN e CONTRANDIFE;
VI - estabelecer as diretrizes do regimento das JARI;
VII - zelar pela uniformidade e cumprimento das normas conti-

das neste Código e nas resoluções complementares;
VIII - estabelecer e normatizar os procedimentos para o en-

quadramento das condutas expressamente referidas neste Código, 
para a fiscalização e a aplicação das medidas administrativas e das 
penalidades por infrações e para a arrecadação das multas aplica-
das e o repasse dos valores arrecadados; (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

IX - responder às consultas que lhe forem formuladas, relativas 
à aplicação da legislação de trânsito;

X - normatizar os procedimentos sobre a aprendizagem, habili-
tação, expedição de documentos de condutores, e registro e licen-
ciamento de veículos;

XI - aprovar, complementar ou alterar os dispositivos de sinali-
zação e os dispositivos e equipamentos de trânsito;

XII - (revogado);  (Redação dada pela Lei nº 14.071, de 2020) 
(Vigência)

XIII - avocar, para análise e soluções, processos sobre conflitos 
de competência ou circunscrição, ou, quando necessário, unificar as 
decisões administrativas; e

XIV - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de 
trânsito no âmbito da União, dos Estados e do Distrito Federal.

XV - normatizar o processo de formação do candidato à obten-
ção da Carteira Nacional de Habilitação, estabelecendo seu conte-
údo didático-pedagógico, carga horária, avaliações, exames, execu-
ção e fiscalização. (Incluído pela Lei nº 13.281, de 2016) (Vigência)
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§1º As propostas de normas regulamentares de que trata o 
inciso I do caput deste artigo serão submetidas a prévia consulta 
pública, por meio da rede mundial de computadores, pelo período 
mínimo de 30 (trinta) dias, antes do exame da matéria pelo Con-
tran.  (Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§2º As contribuições recebidas na consulta pública de que trata 
o §1º deste artigo ficarão à disposição do público pelo prazo de 2 
(dois) anos, contado da data de encerramento da consulta pública.  
(Incluído pela Lei nº 14.071, de 2020) (Vigência)

§3º Em caso de urgência e de relevante interesse público, o 
presidente do Contran poderá editar deliberação, ad referendum 
do Plenário, para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo. 
(Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

§4º A deliberação de que trata o §3º deste artigo: (Redação 
dada pela Lei nº 14.599, de 2023)

I - na hipótese de não ser aprovada pelo Plenário do Contran no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, perderá sua eficácia, com manu-
tenção dos efeitos dela decorrentes; e (Incluído pela Lei nº 14.599, 
de 2023)

II - não está sujeita ao disposto nos §§1º e 2º deste artigo, ve-
dada sua reedição. (Incluído pela Lei nº 14.599, de 2023)

§5º Norma do Contran poderá dispor sobre o uso de sinaliza-
ção horizontal ou vertical que utilize técnicas de estímulos compor-
tamentais para a redução de sinistros de trânsito. (Redação dada 
pela Lei nº 14.599, de 2023)

Art. 13. As Câmaras Temáticas, órgãos técnicos vinculados ao 
CONTRAN, são integradas por especialistas e têm como objetivo es-
tudar e oferecer sugestões e embasamento técnico sobre assuntos 
específicos para decisões daquele colegiado.

§1º Cada Câmara é constituída por especialistas representan-
tes de órgãos e entidades executivos da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal e dos Municípios, em igual número, pertencentes 
ao Sistema Nacional de Trânsito, além de especialistas representan-
tes dos diversos segmentos da sociedade relacionados com o trân-
sito, todos indicados segundo regimento específico definido pelo 
CONTRAN e designados pelo ministro ou dirigente coordenador 
máximo do Sistema Nacional de Trânsito.

§2º Os segmentos da sociedade, relacionados no parágrafo 
anterior, serão representados por pessoa jurídica e devem atender 
aos requisitos estabelecidos pelo CONTRAN.

§3º A coordenação das Câmaras Temáticas será exercida por 
representantes do órgão máximo executivo de trânsito da União ou 
dos Ministérios representados no Contran, conforme definido no 
ato de criação de cada Câmara Temática. (Redação dada pela Lei nº 
14.071, de 2020) (Vigência)

§4º (VETADO)
I - (VETADO)
II - (VETADO)
III - (VETADO)
IV - (VETADO)
Art. 14. Compete aos Conselhos Estaduais de Trânsito - CETRAN 

e ao Conselho de Trânsito do Distrito Federal - CONTRANDIFE:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, 

no âmbito das respectivas atribuições;
II - elaborar normas no âmbito das respectivas competências;
III - responder a consultas relativas à aplicação da legislação e 

dos procedimentos normativos de trânsito;
IV - estimular e orientar a execução de campanhas educativas 

de trânsito;
V - julgar os recursos interpostos contra decisões:

a) das JARI;
b) dos órgãos e entidades executivos estaduais, nos casos de 

inaptidão permanente constatados nos exames de aptidão física, 
mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a comissão exami-
nadora de candidatos portadores de deficiência física à habilitação 
para conduzir veículos automotores;

VII - (VETADO)
VIII - acompanhar e coordenar as atividades de administração, 

educação, engenharia, fiscalização, policiamento ostensivo de trân-
sito, formação de condutores, registro e licenciamento de veículos, 
articulando os órgãos do Sistema no Estado, reportando-se ao CON-
TRAN;

IX - dirimir conflitos sobre circunscrição e competência de trân-
sito no âmbito dos Municípios; e

X - informar o CONTRAN sobre o cumprimento das exigências 
definidas nos §§1º e 2º do art. 333.

XI - designar, em caso de recursos deferidos e na hipótese de 
reavaliação dos exames, junta especial de saúde para examinar os 
candidatos à habilitação para conduzir veículos automotores. (In-
cluído pela Lei nº 9.602, de 1998)

Parágrafo único. Dos casos previstos no inciso V, julgados pelo 
órgão, não cabe recurso na esfera administrativa.

Art. 15. Os presidentes dos CETRAN e do CONTRANDIFE são 
nomeados pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, 
respectivamente, e deverão ter reconhecida experiência em maté-
ria de trânsito.

§1º Os membros dos CETRAN e do CONTRANDIFE são nomea-
dos pelos Governadores dos Estados e do Distrito Federal, respec-
tivamente.

§2º Os membros do CETRAN e do CONTRANDIFE deverão ser 
pessoas de reconhecida experiência em trânsito.

§3º O mandato dos membros do CETRAN e do CONTRANDIFE é 
de dois anos, admitida a recondução.

Art. 16. Junto a cada órgão ou entidade executivos de trânsito 
ou rodoviário funcionarão Juntas Administrativas de Recursos de In-
frações - JARI, órgãos colegiados responsáveis pelo julgamento dos 
recursos interpostos contra penalidades por eles impostas.

Parágrafo único. As JARI têm regimento próprio, observado o 
disposto no inciso VI do art. 12, e apoio administrativo e financeiro 
do órgão ou entidade junto ao qual funcionem.

Art. 17. Compete às JARI:
I - julgar os recursos interpostos pelos infratores;
II - solicitar aos órgãos e entidades executivos de trânsito e 

executivos rodoviários informações complementares relativas aos 
recursos, objetivando uma melhor análise da situação recorrida;

III - encaminhar aos órgãos e entidades executivos de trânsito 
e executivos rodoviários informações sobre problemas observados 
nas autuações e apontados em recursos, e que se repitam sistema-
ticamente.

Art. 18. (VETADO)
Art. 19. Compete ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação de trânsito e a execução 

das normas e diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN, no âmbito de 
suas atribuições;

II - proceder à supervisão, à coordenação, à correição dos ór-
gãos delegados, ao controle e à fiscalização da execução da Política 
Nacional de Trânsito e do Programa Nacional de Trânsito;
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NOÇÕES DE PRIMEIROS SOCORROS

ABORDAGEM INICIAL À VÍTIMA

Ao se aproximar da vítima, verifique qual é o problema e corrija 
inicialmente as condições que ofereçam risco imediato. Caso não 
haja risco imediato de morte, realize um rápido exame físico e reú-
na informações sobre o problema.

O socorrista deverá fazer a avaliação global do estado da víti-
ma, com o objetivo de:

- Estabelecer a gravidade de suas lesões;
- Fazer o alarme adequado;
- Determinar as prioridades do socorro;
- Adotar medidas necessárias ao quadro clínico da vítima;
- Encaminhar a vítima para um centro hospitalar em situações 

adequadas.

Caso a vítima esteja consciente, pergunte como ela se chama, 
quem é ela, qual a sua idade, se ela é residente da cidade, o que 
aconteceu e, ainda, se ela permite, autoriza o seu atendimento.

Observe se a vítima responde às suas perguntas, chame-a em 
um tom alto o suficiente para ela ouvir. A vítima alerta pode forne-
cer informações importantíssimas para o sucesso do atendimento.

O estímulo doloroso é realizado da seguinte maneira:

- Procure o osso externo do peito da vítima;
- Feche as mãos e faça uma leve compressão. Se a vítima esti-

ver consciente, reagirá a esse estímulo;
- Nunca dê tapas ou beliscões, pois essas ações são agressões 

físicas e não devem ser aplicadas à vítima.

Por fim, observe se a vítima:

- Apresenta traumas, principalmente na coluna. Se sim, faça a 
imobilização do pescoço e da cabeça impedindo movimentos que 
possam agravar a lesão.

- Verifique se que as vias aéreas da vítima estão obstruídas. Se 
sim, desobstrua-as usando a manobra de inclinação da cabela-ele-
vação do queixo.

- Observe se a vítima está respirando ouvindo e sentindo os 
ruídos respiratórios. Caso negativo, proceda à ventilação artificial 
para que a respiração se restabeleça.

- Verifique a pulsação. A ausência de pulso é significativa de pa-
rada cardíaca. Realize, então, a manobra de ressuscitação cardíaca.

- Verifique quanto a presença de sangramento grave. Se positi-
vo, controle-o por meio de técnicas de compressão local.

Disponível em: https://www.cpt.com.br/artigos/primeiros-so-
corros-primeiro-contato-com-a-vitima  Acesso em: 06.dez.2023

AVALIAÇÃO DA CENA. 

Avaliação do Cenário

O socorrista é o primeiro elo da cadeia de sobrevivência, pois 
quando acontece um acidente de trabalho ou mal súbito dentro da 
empresa, é ele que chega primeiro para atender a vítima e chamar 
ajuda. Antes de abordar a vítima o socorrista deve avaliar o cenário 
do local onde a vítima se encontra. Em nenhum momento a equipe 
de emergência deve se expor a risco e ser mais uma vítima. 

A avaliação do cenário é o estudo rápido dos diferentes fatores 
relacionados à ocorrência e indispensáveis para a tomada de deci-
são. Essa avaliação deve seguir três passos:

1. Qual a situação? O que se vê̂; número de vítimas;
2. Para onde vai? Análise da potencialidade ou evolução da si-

tuação. Exemplo: combustível derramado pode explodir? Presença 
de fio energizado? Fogo que pode alastrar? Vazamento de produto 
químico?

3. O que fazer para controlar? Os recursos a serem emprega-
dos, que tipo de ajuda deve solicitar.

A capacidade de avaliar rapidamente a urgência e a aplicação 
imediata dos procedimentos de primeiros socorros são determi-
nantes para a estabilizar a vítima. 

Mesmo que o seu papel seja limitado e temporário, o socorris-
ta nunca deve deixar a vítima sozinha antes da chegada do socorro, 
pois ele deve se responsabilizar pela vítima até́ a chegada de equipe 
especializada, como bombeiros, médicos, enfermeiros. 

As ações da equipe de emergência são: 
- Priorizar a sua segurança pessoal;
- Sinalizar o local do acidente;
- Fornecer à vítima conforto e segurança;
- Abordar a vítima com tranquilidade e calma;
- Utilizar tom de voz moderada, sobretudo inspirar confiança.

AVALIAÇÃO DO NÍVEL DE CONSCIÊNCIA.

Após a verificação dos passos ABC, o socorrista deve verificar o 
nível de consciência da vítima. As vítimas que não apresentem al-
terações do nível de consciência inicial, mas depois passam a apre-
sentar, indicam uma situação grave comparada a outras vítimas que 
apresentavam alterações do nível de consciência, porém permane-
cem estáveis. O nível de consciência deve ser medido junto com a 
avaliação neurológica rápida e o exame das pupilas.
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Avaliação neurológica rápida (AVPI)
A: vítima está alerta, olhos abertos;
V: vítima está adormecida e responde somente ao estímulo 

verbal;
P: vítima permanece com olhos fechados e só́ abre quando re-

cebe estímulo doloroso;
I: vítima não tem nenhuma resposta a nenhum estímulo. 

O estímulo doloroso pode ser feito com pressão dos dedos nas 
maçãs do rosto da vítima ou friccionando o osso esterno ou aper-
tando o músculo trapézio. Caso a vítima tenha trauma, deve ser 
aplicada a avaliação do nível de consciência pela escala de Glasgow.

Exame das pupilas 
Devem ser verificadas as pupilas com auxílio de uma lanterna 

pequena. As pupilas desiguais são geralmente encontradas nas víti-
mas com lesões de crânio ou acidente vascular cerebral. Na morte, 
as pupilas estão totalmente dilatadas e não respondem à luz. 

Deve-se observar a reatividade, igualdade e tamanho das pu-
pilas como: 

- Reação das pupilas à luz pode ser: reagente, ou seja, quando 
a luz é colocada sobre a pupila, ela diminui de tamanho, ou não 
reagente, a qual não tem reação de contração ao estímulo da luz. 

- Simetria entre as pupilas pode ser: isocórica, quando as duas 
pupilas são iguais (normal), ou anisocórica, quando uma pupila está 
com tamanho diferente da outra (uma grande, outra pequena) in-
dicando lesão cerebral.

- Tamanho das pupilas pode ser: midriática (midríase), quando 
ambas as pupilas estão dilatadas ocupando toda a íris dos olhos, si-
nal que indica danos cerebrais e é comum em vítimas de parada car-
diorrespiratória, ou miótica (miose), quando ambas as pupilas estão 
muito pequenas, do tamanho de uma cabeça de alfinete, indicando 
principalmente o uso de substâncias como drogas, intoxicação. 

As pupilas normais devem se apresentar isocóricas e reagentes.

PEDIDO DE AJUDA.

Acionamento da ajuda ao telefone 
Ao chamar ajuda, o socorrista deve informar a quem vai pe-

dir socorro pelo telefone, a situação do acidente, ou seja, tipo de 
acidente se é um incêndio, vazamento de produto químico, soter-
ramento. 

Também é importante informar o número de vítimas e a situ-
ação das vítimas para que a equipe de socorro especializada che-
gue em menor tempo possível e com os equipamentos necessários, 
como no caso de resgate em altura.

CIRCULAÇÃO.

Após verificar a respiração, o socorrista deve verificar a presen-
ça de circulação por meio da pulsação e perfusão distal. A presença 
de grandes hemorragias deve ser controlada nesta fase, realizando 
compressão direta do ferimento. 

Verificação do pulso: pulso é o nome que se dá ́à dilatação pe-
quena e sensível das artérias, produzida pela corrente circulatória. 
Toda vez que o sangue é lançado do ventrículo esquerdo do coração 
para a artéria aorta, a pressão e o volume provocam oscilações rit-
madas em toda a extensão da parede arterial, evidenciadas quando 
se comprime moderadamente a artéria contra uma estrutura dura 
(os dedos). 

Pode-se verificar o pulso sobre a artéria radial (pulso do bra-
ço). Num quadro de emergência o pulso radial apresenta-se muito 
fino, tornando-se mais fácil a verificação em artérias mais calibrosas 
como a carótida (pescoço) e femoral (virilha). Outras artérias, como 
a braquial, poplítea e a do dorso do pé́ (artéria pediosa), podem 
também ser utilizadas para a verificação. 

A frequência do pulso em adultos é de 60 a 100, em crianças de 
75 a 100 e em recém-nascidos de 120 a 160. A regularidade do pul-
so pode ser rítmica, bate com regularidade, e arrítmica, bate sem 
regularidade. 

Para verificar o pulso basta pressionar de leve os dedos indica-
dor e médio sobre o pulso e contar por um minuto. Não deve ser 
utilizado o dedo polegar na verificação, pois pode confundir a sua 
pulsação com a do paciente. Não fazer pressão forte sobre a artéria, 
pois isso pode impedir de sentir o batimento do pulso. 

Em vítimas conscientes verifica-se o pulso radial; em vítimas 
inconscientes deve ser sempre verificado o pulso carotídeo (no pes-
coço) por dez segundos. Caso o pulso esteja ausente, deve-se iniciar 
as manobras de reanimação cardiopulmonar (RCP).

Verificação da perfusão distal ou preenchimento capilar: a 
perfusão distal é avaliada pela técnica do preenchimento capilar. 
É realizada fazendo uma pressão na base da unha de modo que a 
coloração passe de rosada para pálida. Retirando-se a pressão a co-
loração rosada deve retomar num tempo inferior a dois segundos. 
Se o tempo ultrapassar dois segundos, é sinal de que a perfusão 
distal está comprometida, portanto, é necessário oxigenar a vítima 
por meio do cilindro de oxigênio medicinal.

SINAIS VITAIS.

Manutenção dos Sinais Vitais

Os sinais vitais são medidas de várias estatísticas fisiológicas 
procuradas por vários profissionais de saúde para avaliar as funções 
corporais básicas.

Seis sinais vitais - Os quatro sinais vitais básicos e dois adi-
cionais:

Existem quatro sinais vitais básicos (serão abordados nesse ca-
pítulo) na maioria das situações médicas, havendo discussão sobre 
a inclusão da dor como o quinto sinal vital. O sofrimento, distinto 
da dor, pode ser considerado em especial na área de oncologia, o 
6º sinal vital. 

1. Temperatura corporal
2. Pulso (ou frequência cardíaca)
3. Pressão arterial
4. Frequência respiratória
5. Dor
6. Sofrimento - em especial na área da oncologia.
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São necessários um termômetro, um esfigmomanômetro e um 
relógio para os poder avaliar.

Embora o pulso possa frequentemente ser avaliado manual-
mente, um estetoscópio pode ser requerido para um doente com 
um pulso muito fraco.

A atividade de primeiros socorros pressupõe o conhecimento 
dos sinais que o corpo emite e servem como informação para a de-
terminação do seu estado físico.

Alguns detalhes importantes sobre as funções vitais, os sinais 
vitais e sinais de apoio do corpo humano precisam ser compreen-
didos.

Funções Vitais
Algumas funções são vitais para que o ser humano permaneça 

vivo.
São vitais as funções exercidas pelo cérebro e pelo coração. 

Mas para exercerem suas funções, estes órgãos executam trabalhos 
físicos e químicos, transformando a própria vida em uma macro re-
presentação das atividades da menor unidade funcional do corpo: 
a célula.

Cada tecido é constituído por células, e é da vida delas que de-
pende a vida dos seres vivos. As células tiram nutrientes para sua 
vida diretamente do meio onde se encontram, devolvendo para 
este mesmo ambiente os produtos finais de sua atividade metabó-
lica. 

A captação e liberação destas substâncias são reguladas pela 
membrana plasmática, cuja permeabilidade seletiva e mecanismo 
de transporte ativo permitem à célula trocar com o meio somente o 
que deve ser trocado. Muitos processos dependem de um adequa-
do diferencial de concentração entre o interior e exterior da célula.

Para permitir igualdade nas concentrações dos componentes 
do líquido intersticial, os tecidos do organismo são percorridos por 
uma densa rede de vasos microscópicos, que são chamados de ca-
pilares.

O sangue que chega aos capilares traz nutrientes e oxigênio 
que são passados continuamente para os tecidos. O sangue arterial 
é rico em nutrientes. O sangue venoso é mais pobre e transporta 
gás carbônico e catabólitos.

O sangue não se deteriora graças à atividade de órgãos vitais 
como os pulmões, rins e aparelho digestivo, que permanentemente 
recondicionam o sangue arterial. Os rins participam do mecanismo 
de regulação do equilíbrio hidroeletrolítico e acidobásico e na elimi-
nação de substâncias tóxicas.

O aparelho digestivo incrementa o teor sanguíneo de substra-
tos orgânicos, íons e outros agentes metabólicos, como as vitami-
nas, por exemplo. O fígado age como órgão sintetizador e como mo-
dificador da composição do sangue, participando nos mecanismos 
da excreção de substâncias tóxicas.

Os pulmões e a porção condutora do aparelho respiratório têm 
como função principal fornecer oxigênio e remover dióxido de car-
bono resultante da reação de combustão nas células. O pulmão não 
é apenas um órgão respiratório. 

Ele desempenha uma função importante no equilíbrio térmico 
e no equilíbrio acidobásico. Os movimentos ventilatórios são con-
trolados pelo Sistema Nervoso Central e estão parcialmente sob 
nossa vontade. A respiração, no entanto, é um mecanismo involun-
tário e automático.

As funções vitais do corpo humano são controladas pelo Sis-
tema Nervoso Central, que é estruturado por células muito espe-
cializadas, organizadas em alto grau de complexidade estrutural e 

funcional. Estas células são muito sensíveis à falta de oxigênio, cuja 
ausência provoca alterações funcionais. Conforme será advertido 
outras vezes neste manual, chamamos a atenção para que se per-
ceba que:

O prolongamento da hipóxia (falta de ar) cerebral determina a 
morte do Sistema Nervoso Central e com isto a falência generaliza-
da de todos os mecanismos da vida, em um tempo de aproximada-
mente três minutos.

Para poder determinar em nível de primeiro socorro, como 
leigo, o funcionamento satisfatório dos controles centrais dos me-
canismos da vida, é necessário compreender os sinais indicadores 
chamados de sinais vitais.

1.Temperatura Corporal
A temperatura resulta do equilíbrio térmico mantido entre o 

ganho e a perda de calor pelo organismo. A temperatura é um im-
portante indicador da atividade metabólica, já que o calor obtido 
nas reações metabólicas se propaga pelos tecidos e pelo sangue 
circulante.

A temperatura do corpo humano está sujeita a variações indi-
viduais e a flutuações devido a fatores fisiológicos como: exercícios, 
digestão, temperatura ambiente e estado emocional. A avaliação 
diária da temperatura de uma pessoa em perfeito estado de saúde 
nunca é maior que um grau Celsius, sendo mais baixa pela manhã e 
um pouco elevada no final da tarde. 

Existe pequena elevação de temperatura nas mulheres após a 
ovulação, no período menstrual e no primeiro trimestre da gravi-
dez.

Nosso corpo tem uma temperatura média normal que varia 
de 36 a 38°C. A avaliação da temperatura é uma das maneiras de 
identificar o estado de uma pessoa, pois em algumas emergências a 
temperatura muda muito.

O sistema termorregulador trabalha estimulando a perda de 
calor em ambientes de calor excessivo e acelerando os fenômenos 
metabólicos no frio para compensar a perda de calor. Graças a isto, 
o homem é um ser homeotérmico que, ao contrário de outros ani-
mais, mantêm a temperatura do corpo constante a despeito de fa-
tores externos.

Terminologia Básica:
- Variação média de temperatura: 36 a 38°C;
- Axilar: 36,5°C.
Hipotermia
- Leve: 34 a 36°C;
- Moderada: 30 a 34°C;
- Severa: <30°C.

Padrões de Febre
- Sustentada: uma temperatura corporal constante continua-

mente acima de 38°C;
- Intermitente: picos de febre intercalados com níveis de tem-

peratura habituais;
- Remitente: picos e quedas de febre sem um retorno a níveis 

de temperatura aceitáveis;
- Reincidentes: períodos de episódios febris e períodos com va-

lores de temperatura aceitáveis.

Procedimentos para verificação da Temperatura com Termô-
metro Eletrônico
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA (ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

Princípios da Administração Pública
Nos termos do caput do Artigo 37 da CF, a administração públi-

ca direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

As provas de Direito Constitucional exigem com frequência a 
memorização de tais princípios. Assim, para facilitar essa memori-
zação, já é de praxe valer-se da clássica expressão mnemônica “LIM-
PE”. Observe o quadro abaixo:

Princípios da Administração Pública

L Legalidade

I Impessoalidade

M Moralidade

P Publicidade

E Eficiência

LIMPE

Passemos ao conceito de cada um deles:

– Princípio da Legalidade
De acordo com este princípio, o administrador não pode agir 

ou deixar de agir, senão de acordo com a lei, na forma determinada. 
O quadro abaixo demonstra suas divisões.

Princípio da Legalidade

Em relação à 
Administração Pública

A Administração Pública 
somente pode fazer o que a lei 
permite → Princípio da Estrita 

Legalidade

Em relação ao Particular O Particular pode fazer tudo 
que a lei não proíbe

– Princípio da Impessoalidade
Em decorrência deste princípio, a Administração Pública deve 

servir a todos, sem preferências ou aversões pessoais ou partidá-
rias, não podendo atuar com vistas a beneficiar ou prejudicar de-
terminadas pessoas, uma vez que o fundamento para o exercício de 
sua função é sempre o interesse público.

– Princípio da Moralidade
Tal princípio caracteriza-se por exigir do administrador público 

um comportamento ético de conduta, ligando-se aos conceitos de 
probidade, honestidade, lealdade, decoro e boa-fé.

A moralidade se extrai do senso geral da coletividade represen-
tada e não se confunde com a moralidade íntima do administrador 
(moral comum) e sim com a profissional (ética profissional).

O Artigo 37, §4º da CF elenca as consequências possíveis, devi-
do a atos de improbidade administrativa:

Sanções ao cometimento de atos de improbidade administra-
tiva

Suspensão dos direitos políticos (responsabilidade política)
Perda da função pública (responsabilidade disciplinar)
Indisponibilidade dos bens (responsabilidade patrimonial)
Ressarcimento ao erário (responsabilidade patrimonial)

– Princípio da Publicidade
O princípio da publicidade determina que a Administração Pú-

blica tem a obrigação de dar ampla divulgação dos atos que pratica, 
salvo a hipótese de sigilo necessário.

A publicidade é a condição de eficácia do ato administrativo e 
tem por finalidade propiciar seu conhecimento pelo cidadão e pos-
sibilitar o controle por todos os interessados.

– Princípio da Eficiência
Segundo o princípio da eficiência, a atividade administrativa 

deve ser exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional, 
evitando atuações amadorísticas.

Este princípio impõe à Administração Pública o dever de agir 
com eficiência real e concreta, aplicando, em cada caso concreto, a 
medida, dentre as previstas e autorizadas em lei, que mais satisfaça 
o interesse público com o menor ônus possível (dever jurídico de 
boa administração).

Em decorrência disso, a administração pública está obrigada a 
desenvolver mecanismos capazes de propiciar os melhores resul-
tados possíveis para os administrados. Portanto, a Administração 
Pública será considerada eficiente sempre que o melhor resultado 
for atingido.
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Disposições Gerais na Administração Pública
O esquema abaixo sintetiza a definição de Administração Pú-

blica:

Administração Pública

Direta Indireta

Federal
Estadual
Distrital

Municipal

Autarquias (podem ser 
qualificadas como agências 

reguladoras)
Fundações (autarquias 

e fundações podem ser 
qualificadas como agências 

executivas)
Sociedades de economia 

mista
Empresas públicas

Entes Cooperados

Não integram a Administração Pública, mas prestam 
serviços de interesse público. Exemplos: SESI, SENAC, SENAI, 

ONG’s

As disposições gerais sobre a Administração Pública estão elen-
cadas nos Artigos 37 e 38 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer 
dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para car-
go em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convo-
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursa-
dos para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a se-
rem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento;

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre asso-
ciação sindical;

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica;

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo de-
terminado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público;

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o §4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices;

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos cumulativa-
mente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer ou-
tra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como li-
mite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos Estados e no 
Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do 
Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no 
âmbito do Poder Legislativo e o subsidio dos Desembargadores do 
Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco cen-
tésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável 
este limite aos membros do Ministério Público, aos Procuradores e 
aos Defensores Públicos;

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-
co não serão computados nem acumulados para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores;

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto nos inci-
sos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, §4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§2º, I;

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI:

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-

ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socieda-
des de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público;

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais te-
rão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência 
sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e 
autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de eco-
nomia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste úl-
timo caso, definir as áreas de sua atuação;
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XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação 
de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim 
como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações.

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcio-
namento do Estado, exercidas por servidores de carreiras específi-
cas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades 
e atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento 
de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei ou convênio.

§1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo constar 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal 
de autoridades ou servidores públicos.

§2º A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a 
nulidade do ato e a punição da autoridade responsável, nos termos 
da lei.

§3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
administração pública direta e indireta, regulando especialmente:

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços;

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII;

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

§4º - Os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem 
prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 
ressarcimento.

§6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa.

§7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante 
de cargo ou emprego da administração direta e indireta que 
possibilite o acesso a informações privilegiadas.

§8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá 
ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre:

I - o prazo de duração do contrato;

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-
tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes;

III - a remuneração do pessoal.”
§9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às 

sociedades de economia mista, e suas subsidiárias, que receberem 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio 
em geral.

§10. É vedada a percepção simultânea de proventos de 
aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 
remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os 
cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos 
e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.

§11. Não serão computadas, para efeito dos limites 
remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, as 
parcelas de caráter indenizatório previstas em lei.

§12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, 
fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, 
mediante emenda às respectivas Constituições e Lei Orgânica, 
como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte 
e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto neste 
parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos 
Vereadores.

§13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá 
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida 
a remuneração do cargo de origem. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 103, de 2019)

§14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará o 
rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes 
que não seja decorrente do disposto nos §§14 a 16 do art. 40 ou que 
não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência 
social. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019)

§16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual 
ou conjuntamente, devem realizar avaliação das políticas públicas, 
inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos resultados 
alcançados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 109, de 2021)
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 PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA (ARTS. 1º AO 4º DA CF/88).

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por 

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS (ART. 
5º DA CF/88).

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo as-
segurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma 
da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença reli-
giosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no úl-
timo caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei 
estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução proces-
sual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
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XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade compe-
tente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
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DIREITO PENAL 

DIREITO PENAL: LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ES-
PAÇO

— Lei Penal no Tempo

Observações Iniciais
– Teoria da atividade (Art. 4°) → Se considera praticado o 

delito no momento da ação ou da omissão, ou seja, no momento da 
prática da conduta, ainda que o resultado ocorra posteriormente.

– Princípio da Legalidade: somente lei anterior pode 
estabelecer infrações penais e cominar penas.

1 – Reserva legal: somente uma lei em sentido estrito (lei 
formal) pode criminalizar condutas e estabelecer as respectivas 
penas.

2 – Anterioridade: uma lei penal só pode se aplicada a uma 
determinada conduta se esta for praticada durante a vigência da lei, 
ex.: a partir de amanhã será crime beber cerveja em público, porém 
você não pode ser processado penalmente por ter consumido uma 
cerveja em público hoje.

Sucessão de Leis Penais no Tempo
– Atividade da lei penal (≠ teoria da atividade) → a lei penal só 

se aplica enquanto ela vigora, isto é, só se aplica aos fatos ocorridos 
durante sua vigência.

Exceções à Atividade da Lei Penal (Extratividade da Lei Penal)
– Retroatividade: aplicação da lei penal benéfica a um fato 

praticado antes de sua vigência.
– Ultra-atividade: aplicação da lei penal benéfica mesmo após 

sua revogação.
1 – Ex.: José comete o crime de furto em 10 de janeiro. Em 

10 de abril, enquanto José está sendo processado, entra em vigor 
uma nova lei que agrava a pena prevista para o furto. A nova lei, 
todavia, por ser “maléfica”, não terá efeitos retroativos e o Juiz deve 
usar a lei já revogada para fundamentar eventual sentença penal 
condenatória do José, visto que estava em em vigor no momento 
da conduta e é mais benéfica que a nova lei.

Leis Temporárias ou Excepcionais
– A lei temporária ou excepcional continua regendo fato 

ocorrido durante sua vigência mesmo após sua revogação (Art. 3°).
– O “abolitio criminis”, em regra, não ocorre em razão do decurso 

natural da lei temporária, porém é possível que o Estado brasileiro, 
em caráter excepcional, entenda que determinada conduta regida 
pela lei temporária não é mais crime e consequentemente a revoga 
→ neste caso, o agente seria beneficiado pela revogação expressa, 
que caracteriza “abolitio criminis”.

Vacatio Legis
– Conceito: período entre a publicação da lei e de sua entrada 

em vigor, isto é, quando ela começa a produzir efeitos.
– Durante o vacatio legis, a lei não produz efeitos, mesmo se for 

benéfica. Assim, é possível evitar confusão caso ocorra a revogação 
da lei que está em período de vacatio legis.

Lei Penal Intermediária
– Suponha que determinado fato foi cometido na vigência 

da lei A. No decorrer da persecução penal sobre o mesmo fato, 
adveio a lei B. Por fim, no momento da sentença penal vigorava 
a lei C, sobre o mesmo assunto → Considerando que a lei B (lei 
penal intermediária) é a mais favorável de todas, a questão é: é 
possível aplicá-la ao réu? A doutrina entende que sim, pois diante 
de um conflito de leis penais no tempo, a regra é a da aplicabilidade 
da lei penal mais benéfica, logo possível da aplicação da lei penal 
intermediária ao réu.

Efeitos da Superveniência (Sucessão) de Leis Penais no Tempo
– Lei nova incriminadora: o fato não era considerado criminoso 

- ou seja, era um fato atípico - até a sobrevinda de uma nova lei → a 
nova lei incriminadora não retroagirá (v. anterioridade da lei penal).

– “Novatio legis in pejus”: sobrevêm uma nova lei penal 
incriminadora que não tipifica uma nova conduta porém agrava 
a situação do agente, ex.: aumenta a pena. A lei mais grave não 
atingirá fatos ocorridos antes de sua vigência, que serão processos 
sob a égide da antiga lei.

– “Novatio legis in mellius”: sobrevêm uma nova lei que de 
alguma forma beneficia o agente, abrandando a situação anterior. 
A lei mais branda será aplicada aos fatos praticados antes de sua 
entrada em vigor.

– “Abolitio Criminis”: sobrevêm uma nova lei que descriminaliza 
a conduta praticada pelo agente. A lei que descriminaliza a conduta 
será aplicada aos fatos praticados antes de sua entrada em vigor, 
mesmo se já atingido pela coisa julgada. 

1 – A “abolitio criminis” faz cessar a pena e também os efeitos 
penais da condenação, ex.: o agente não poderá ser considerado 
reincidente.

2 – Os efeitos extrapenais continuam, pois são de natureza civil 
(ex.: obrigação de reparar o dano).

“Abolitio Criminis” Vs. Continuidade Típico-normativo
– A “abolitio criminis” é a descriminalização da conduta, ao 

passo que o fenômeno da continuidade típico-normativa ocorre 
quando há supressão formal da figura típica com manutenção 
da conduta → em outras palavras, o artigo é revogado, porém a 
conduta não deixa de ser crime, ou porque ela foi transposta para 
outro artigo ou porque tal conduta já poderia ser tida como crime 
(ex.: atentado violento ao pudor, cuja conduta foi incorporada ao 
crime de estupro).
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– No fenômeno da continuidade típico-normativa não há 
“abolitio criminis”, uma vez que a conduta praticada permanece 
tipificada, tendo sido apenas transposta ou modificada.

Juízo Competente para a Aplicação da Lei Nova Mais Benéfica
– Se a lei nova mais benéfica entrar em vigor antes da execução 

da pena, caberá ao Juiz da condenação aplicá-la, mas se referida, a 
norma entra em vigor durante a execução da pena, a competência 
será aplicada pelo Juiz de execução (Súmula 611, STF).

– A doutrina entende que o Juiz da execução só poderá aplicar 
a nova lei mais benéfica, se esta tratar de mero cálculo aritmético, 
isto é, se a nova lei não tratar apenas de cálculo aritmético, o 
condenado terá que interpor uma revisão criminal.

Teoria da Ponderação Unitária
– Hipótese: sobrevém uma lei nova, que traz tanto benefícios 

quanto prejuízos ao réu. Como ela deve ser aplicada? É possível 
realizar uma mescla à nova lei com a lei anterior?

– Pela teoria da ponderação diferenciada, é possível a 
combinação das duas leis, aplicando apenas as partes benéficas à 
conduta anterior.

– Pela teoria da ponderação unitária (global), não é possível 
combinar as duas Leis, devendo ser aplicada a Lei que, no todo, 
seja mais benéfica, sob risco de criar uma lei nova, “Frankenstein” 
→ teoria adotada pelo STF e STJ (Súmula 501, STJ). 

– Mas qual seria a “melhor” lei? A doutrina entende que cabe 
ao infrator escolher qual lei ele acha mais benéfica para a sua 
situação.

Lei Nova Mais Grave e Crimes Continuados e Permanentes
– Crime continuado: o agente pratica várias condutas, 

implicando na concretização de vários resultados, terminando por 
cometer infrações penais de mesmas espécies, em circunstâncias 
parecidas de tempo, lugar e modo de execução. Aparentando que 
umas são meras continuações de outras, diante disto, para fins 
de aplicação de pena, criou-se ficção jurídica denominada “crime 
continuado”, no qual o Juiz aplicará a pena de um só dos delitos.

– Crime permanente: o agente comete um único crime que se 
protrai/prolonga no tempo (ex.: extorsão mediante sequestro).

Obs.: se sobrevier uma nova lei durante o período em que o 
crime continuado ou permanente estiver sendo praticado, ela 
deve ser aplicada apenas para beneficiar o agente → a lei nova 
deve ser aplicada ao crime continuado ou permanente em curso, 
independente se ela beneficia ou prejudica o infrator (Súmula 711, 
STF);

1 – Por que a lei é aplicada de qualquer forma? Não se trata de 
retroatividade, pois o agente ainda não havia cessado a prática do 
crime.

Retroatividade da Lei Penal em Branco no Caso de Alteração 
da Norma Complementar

– Norma Penal em branco: norma penal que depende de 
complementação para que possa ser validamente aplicada (ex.: Art. 
33, Lei de Drogas). 

1 – A norma penal em branco pode ser homogênea (o 
complemento vem da mesma fonte legislativa, ex.: lei) ou 
heterogênea (o complemento vem de outra fonte legislativa, ex.: 
portaria).

– Se houver uma alteração na norma penal em branco, aplicam-
se as regras gerais de retroatividade. Mas e se a alteração for apenas 
da complementação, haverá retroatividade? Depende, se for uma 
complementação não excepcional, ela retroagirá se for benéfica, 
porém se for uma complementação excepcional, isto é, editada em 
situação de anormalidade econômica ou social que reclama uma 
pronta e segura intervenção do poder público, ela não retroagirá, 
mesmo se for mais benéfica ao agente.

— Lei Penal no Espaço

Local do Delito (Crime)
– Em relação ao lugar do crime, é aplicada a teoria da 

ubiquidade (Art. 6°), que considera praticado o crime no local em 
que ocorreu a conduta em todo ou em parte, bem como onde se 
produziu ou se deveria produzir o resultado.

1 – Teoria da ubiquidade ≠ teoria do resultado (tempo do crime) 
→ se a pergunta falar de “lugar”, é ubiquidade, mas se mencionar 
“momento”, é resultado (“Luta”).

– A teoria da ubiquidade é adotada para solucionar possível 
conflito quanto à possibilidade ou não de aplicação da lei brasileira 
nos crimes à distância, onde a conduta ocorre em um lugar e o 
resultado é produzido em outro, ex.: agente em Foz de Iguaçu/PR 
dispara uma arma cuja bala atravessa a fronteira e mate uma vítima 
em Assunção/PA.

2 – É possível aplicação da lei penal brasileira no exemplo 
acima? Sim, porque a conduta foi realizada no Brasil, ainda que 
o resultado tenha ocorrido no Paraguai (o inverso seria verdade 
também).

Regra da Aplicação da Lei Penal Brasileira (Art. 5°)
– A regra é a territorialidade, ou seja, a lei penal brasileira será 

aplicada quando a conduta ou o resultado do crime, ocorrer no 
território nacional.

– Território nacional.
1 – Território geográfico/físico: 
I – espaço de terra dentro das fronteiras do território nacional;
II – subsolo; 
III – Espaço aéreo correspondente; 
IV – Em porto ou faixa de mar territorial.

2 – Território por extensão: locais que a princípio não seriam 
território nacional, porém a lei os consideram como tal:

 I – Embarcações e aeronaves brasileiras, de natureza pública 
ou a serviço do governo brasileiro onde quer que se encontrem.

II – Aeronaves e as embarcações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, que se achem, respectivamente, no espaço 
aéreo correspondente ou em alto-mar.

III – Aeronaves ou embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando-se aquelas em pouso no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil.
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Território por Extensão

Embarcações e aeronaves 
brasileiras de natureza pública

Aplicação da lei brasileira 
aonde quer que se encontrem

Embarcações e aeronaves 
brasileiras a serviço do 

(trabalhando para) o governo 
brasileiro

Aplicação da lei brasileira 
aonde quer que se encontrem

Embarcações e aeronaves 
brasileiras mercantes ou de 

propriedade privada

Aplicação da lei brasileira 
se estiverem no espaço aéreo 
correspondente ou em alto-

mar (“mar de ninguém”)

Embarcações e aeronaves 
estrangeiras de propriedade 

privada

Aplicação da lei brasileira 
se estiverem em pouso 

no território nacional ou 
em voo no espaço aéreo 

correspondente, e estas em 
porto ou mar territorial do 

Brasil

Exceção à Regra: Extraterritorialidade (Art. 7°)
– Conceito de extraterritorialidade: hipóteses em que a lei 

penal brasileira é aplicada em crimes que ocorreram totalmente 
fora do território nacional.

– Extraterritorialidade incondicionada (Art. 7°, I): a lei penal 
brasileira será aplicada ao crime ocorrido fora do território nacional 
mesmo que o agente tenha sido absolvido no estrangeiro.

1 – Crimes contra a vida ou a liberdade do Presidente da 
República (princípio da defesa ou proteção do interesse nacional).

2 – Crimes contra o patrimônio ou a fé pública de entes públicos 
(União, Estados, DF, Municípios, de empresa pública, sociedade 
de economia mista, autarquia ou fundação instituída pelo Poder 
Público) (princípio da defesa ou proteção do interesse nacional);

3 – Crimes contra a administração pública, por quem está a 
seu serviço (princípio da defesa ou proteção do interesse nacional).

4 – Crime de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil.

5 – Que princípio determina a aplicação da lei penal brasileira 
ao crime de genocídio? Depende, quando o agente for brasileiro 
será aplicada o princípio da personalidade ativa, ao passo que 
se o agente for domiciliado no Brasil será aplicado o princípio do 
domicílio.

Extraterritorialidade condicionada (Art. 7°, II): a lei penal 
brasileira será aplicada ao crime ocorrido fora do território desde 
que preenchidos determinados requisitos → 

I – Entrar o agente no território nacional; 
II – Ser o fato punível também no país em que foi praticado 

(dupla tipicidade); 
III – Estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a lei 

brasileira autoriza a extradição (ex.: crime político não extradita); 
IV – Não ter sido o agente (braliseiro) absolvido no estrangeiro 

ou não ter aí cumprido a pena; e 
V – Não ter sido o agente (brasileiro) perdoado no estrangeiro 

ou, por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, segundo a 
lei mais favorável;

a. Crimes que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou a 
reprimir (princípio da justiça nacional);

b. Crimes praticados por brasileiro (princípio da personalidade 
ativa);

c. Crimes praticados em (dentro de) aeronaves ou embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, quando em 
território estrangeiro [≠ alto mar] e aí não sejam julgados 
(princípio da bandeira ou do pavilhão);

Extraterritorialidade hipercondicionada: crime cometido por 
estrangeiro contra brasileiro (princípio da personalidade passiva);

d. Requisitos: além dos mesmos requisitos que a 
extraterritorialidade condicionada, necessário também que:

 I – não ter sido pedida ou ter sido negada a extradição do 
infrator; e 

II – ter havido requisição do Ministro da Justiça.
1 – A requisição do Ministro da Justiça é uma ordem? Não, é 

apenas uma autorização, tanto que o MP pode optar por oferecer a 
respectiva denúncia.

Conflito Aparente de Normas (Art. 12)
1 – É possível que, ocorrendo um fato criminoso, haja dúvida 

acerca de qual norma deve reger o fato, posto que em tese, seria 
possível a aplicação de duas ou mais normas ao caso concreto.

2 – Como resolver este conflito? Se existir uma lei especial que 
regulamenta o fato, não é necessário aplicar as regras do Código 
Penal, ao passo que, se não houver lei especial ou se esta for omissa 
quanto a determinado aspecto, aplica-se o Código Penal.

Princípios do Conflito Aparente de Normas (“P.E.S.C.A.”)
1 – Princípio da Especialidade: deve ser utilizado quando 

há conflito aparente entre duas normas, sendo que uma delas, 
denominada “norma especial”, possui todos os elementos da outra 
(norma geral), acrescida de alguns caracteres especializantes. A 
norma especial deve prevalecer sobre a norma geral (“lex specialis 
derrogat lex generalis”).

2 – Princípio da Subsidiariedade: uma norma é mais abrangente 
que a outra. Para evitar o “bis in idem”, o agente responderá apenas 
pelo crime descrito na norma primária, afastando-se a aplicação da 
norma subsidiária.

– A subsidiariedade pode ser expressa (a norma penal 
subsidiária já informa que sua aplicação só será cabível se não for 
prevista norma mais grave para o fato) ou tácita (a norma penal não 
é expressamente subsidiária, mas seu caráter subsidiário poderá 
ser aferido no caso concreto). 

3 – Princípio da Consunção (absorção): o crime-fim absorve os 
demais (“lex consumens derrogat lex consumptae”);

– Crime Progressivo: o agente, querendo praticar determinado 
crime, necessariamente tem que praticar um crime menos grave, 
ex.: X quer matar Y e, para tanto, o desfere vários golpes com uma 
barra de ferro → X cometeu os crimes de lesão corporal e homicídio, 
porém responderá apenas pelo crime-fim (homicídio), sua intenção 
incial.

– Progressão Criminosa: o agente altera seu dolo, ou seja, 
durante a empreitada criminosa o agente altera sua intenção, ex.: 
X só queria lesionar Y com uma barra de ferro, mas após consumir 
o crime desejado (lesão corporal), X muda de ideia e progride para 
um crime mais grave, matando Y. Ante a ocorrência de progressão 
criminosa, X responderá apenas pelo homicídio, que absorve a 
lesão corporal.

1 – A progressão criminosa só se verifica se o agente alterar seu 
dolo no mesmo contexto fático (ele muda de ideia na hora).
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DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DIREITOS E 
DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS; DIREITOS SOCIAIS; 
NACIONALIDADE; DIREITOS POLÍTICOS (ARTS. 5º A 16 DA 
CF/88)

Prezado(a), o tema Dos Direitos e Deveres Individuais e Coleti-
vos (art. 5º da CF/88), já foi abordado na matéria de Direito Cons-
titucional.

Bons estudos!

Os direitos sociais são prestações positivas proporcionadas 
pelo Estado direta ou indiretamente, enunciadas em normas cons-
titucionais, que possibilitam melhores condições de vida aos mais 
fracos, direitos que tendem a realizar a igualização de situações so-
ciais desiguais. São, portanto, direitos que se ligam ao direito de 
igualdade. Estão previstos na CF nos artigos 6 a 11. Vejamos:

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015)

Parágrafo único. Todo brasileiro em situação de vulnerabilidade 
social terá direito a uma renda básica familiar, garantida pelo poder 
público em programa permanente de transferência de renda, cujas 
normas e requisitos de acesso serão determinados em lei, observa-
da a legislação fiscal e orçamentária. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional nº 114, de 2021)

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 
outros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária 
ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá 
indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo , fixado em lei, nacionalmente unificado, 

capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua fa-
mília com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, 
higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos 
que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação 
para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral 
ou no valor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua 

retenção dolosa;
XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da re-

muneração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empre-
sa, conforme definido em lei;

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-
dor de baixa renda nos termos da lei;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas di-
árias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de 
horários e a redução da jornada, mediante acordo ou convenção 
coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos 
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos do-
mingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-
mo, em cinquenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante in-

centivos específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no 

mínimo de trinta dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, 

insalubres ou perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nas-

cimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de 

trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empre-

gador, sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando 
incorrer em dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de 
trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para os trabalha-
dores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do 
contrato de trabalho;

a) (Revogada).
b) (Revogada).
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XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de fun-
ções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário 
e critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e 
intelectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a 
menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo 
empregatício permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhado-
res domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, 
XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII 
e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a sim-
plificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e 
acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiarida-
des, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como 
a sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado 
o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 
de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sin-
dical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econô-
mica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalha-
dores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-
balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e em-
pregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus inte-
resses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

Art. 11. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é as-
segurada a eleição de um representante destes com a finalidade 
exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os empre-
gadores.

Os direitos sociais regem-se pelos princípios abaixo:
– Princípio da proibição do retrocesso: qualifica-se pela impos-

sibilidade de redução do grau de concretização dos direitos sociais 
já implementados pelo Estado. Ou seja, uma vez alcançado deter-
minado grau de concretização de um direito social, fica o legislador 
proibido de suprimir ou reduzir essa concretização sem que haja 
a criação de mecanismos equivalentes chamados de medias com-
pensatórias.

– Princípio da reserva do possível: a implementação dos di-
reitos e garantias fundamentais de segunda geração esbarram no 
óbice do financeiramente possível.

– Princípio do mínimo existencial: é um conjunto de bens e 
direitos vitais básicos indispensáveis a uma vida humana digna, 
intrinsecamente ligado ao fundamento da dignidade da pessoa 
humana previsto no Artigo 1º, III, CF. A efetivação do mínimo 
existencial não se sujeita à reserva do possível, pois tais direitos se 
encontram na estrutura dos serviços púbicos essenciais.

Os direitos sociais são divididos em:

Direitos relativos aos trabalhadores
Direitos relativos ao salário, às condições de trabalho, à liber-

dade de instituição sindical, o direito de greve, entre outros (CF, ar-
tigos 7º a 11).

Direitos relativos ao homem consumidor
Direito à saúde, à educação, à segurança social, ao desenvolvi-

mento intelectual, o igual acesso das crianças e adultos à instrução, 
à cultura e garantia ao desenvolvimento da família, que estariam no 
título da ordem social.

Os direitos referentes à nacionalidade estão previstos dos Arti-
gos 12 a 13 da CF. Vejamos:

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 

pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu 
país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-
ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:
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a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 
exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.

§1º Aos portugueses com residência permanente no País, se 
houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão atribuídos 
os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previstos nesta 
Constituição.

§2º A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros 
natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

§3º São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas.
VII - de Ministro de Estado da Defesa.
§4º - Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 

virtude de fraude relacionada ao processo de naturalização ou de 
atentado contra a ordem constitucional e o Estado Democrático;    
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 131, de 2023)

II - fizer pedido expresso de perda da nacionalidade brasileira 
perante autoridade brasileira competente, ressalvadas situações 
que acarretem apatridia. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 131, de 2023)

a) revogada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
131, de 2023)

b) revogada. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
131, de 2023)

§5º A renúncia da nacionalidade, nos termos do inciso II do 
§4º deste artigo, não impede o interessado de readquirir sua 
nacionalidade brasileira originária, nos termos da lei.   (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 131, de 2023)

Art. 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Fe-
derativa do Brasil.

§1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, 
o hino, as armas e o selo nacionais.

§2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 
símbolos próprios.

A Nacionalidade é o vínculo jurídico-político de Direito Público 
interno, que faz da pessoa um dos elementos componentes da di-
mensão pessoal do Estado (o seu povo).

Considera-se povo o conjunto de nacionais, ou seja, os brasilei-
ros natos e naturalizados.

Espécies de Nacionalidade
São duas as espécies de nacionalidade:
a) Nacionalidade primária, originária, de 1º grau, involuntá-

ria ou nata: é aquela resultante de um fato natural, o nascimento. 
Trata-se de aquisição involuntária de nacionalidade, decorrente do 
simples nascimento ligado a um critério estabelecido pelo Estado 
na sua Constituição Federal. Descrita no Artigo 12, I, CF/88.

b) Nacionalidade secundária, adquirida, por aquisição, de 2º 
grau, voluntária ou naturalização: é a que se adquire por ato voliti-
vo, depois do nascimento, somado ao cumprimento dos requisitos 
constitucionais. Descrita no Artigo 12, II, CF/88.

O quadro abaixo auxilia na memorização das diferenças entre 
as duas:

Nacionalidade

Primária Secundária

Nascimento + Requisitos 
constitucionais

Ato de vontade + Requisitos 
constitucionais

Brasileiro Nato Brasileiros Naturalizado

– Critérios para Adoção de Nacionalidade Primária
O Estado pode adotar dois critérios para a concessão da nacio-

nalidade originária: o de origem sanguínea (ius sanguinis) e o de 
origem territorial (ius solis).

O critério ius sanguinis tem por base questões de hereditarie-
dade, um vínculo sanguíneo com os ascendentes.

O critério ius solis concede a nacionalidade originária aos nas-
cidos no território de um determinado Estado, sendo irrelevante a 
nacionalidade dos genitores.

A CF/88 adotou o critério ius solis como regra geral, possibili-
tando em alguns casos, a atribuição de nacionalidade primária pau-
tada no ius sanguinis.

Portugueses Residentes no Brasil
O §1º do Artigo 12 da CF confere tratamento diferenciado aos 

portugueses residentes no Brasil. Não se trata de hipótese de natu-
ralização, mas tão somente forma de atribuição de direitos.

Portugueses Equiparados

Igual os Direitos 
dos Brasileiros 
Naturalizados

Se houver 1) Residência 
permanente no 

Brasil;
2) Reciprocidade 

aos brasileiros em 
Portugal.

Distinção entre Brasileiros Natos e Naturalizados
A CF/88 em seu Artigo 12, §2º, prevê que a lei não poderá fa-

zer distinção entre brasileiros natos e naturalizados, com exceção às 
seguintes hipóteses:

Cargos privativos de brasileiros natos → Artigo 12, §3º, CF;
Função no Conselho da República → Artigo 89, VII, CF;
Extradição → Artigo 5º, LI, CF; e
Direito de propriedade → Artigo 222, CF.

Perda da Nacionalidade
O Artigo 12, §4º da CF refere-se à perda da nacionalidade, que 

apenas poderá ocorrer nas duas hipóteses taxativamente elencadas 
na CF, sob pena de manifesta inconstitucionalidade.


